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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  CIPRIANO
FRANCISCO  CARAN.

        A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o
artigo 26 – XXVIII da Constituição Estadual e o artigo 171, inciso VIII, do Regimento Interno, resolve:

        Art. 1º Fica concedido ao Senhor CIPRIANO FRANCISCO CARAN, o Título de Cidadão
Mato-grossense.

        Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Fevereiro de 2013

 

José Domingos Fraga
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

        CIPRIANO FRANCISCO CARAN, nasceu na cidade de Batatais– SP, no dia 09 de maio de 1946.

        É casado com Sandra Cavalcanti Silva Caran, e pai de dois filhos, Jorge Assaid Caran Neto e Vivian
Silva Caran. É avô de Maria Fernanda Caran de Souza.

        Cipriano Francisco Caran mudou-se para Mato Grosso em meados dos anos de 1970, instalando-se na
capital Cuiabá.

        Já nos anos 80 tornou-se Secretário de Agricultura e Coordenador do SIMA – Sistema de Informação
de Mercado Agrícola, por oito anos. Recusou o cargo por conta de ter recebido herança de propriedades
rurais e a pela instalação da Usina Barralccol, empresa da qual é sócio-fundador.

        Por conta da proximidade com os negócios, acabou por mudar-se em definitivo para Barra do Bugres, lá
residindo até os dias atuais.

        Atua na produção de cana-de-açúcar e criação de gado, gerando empregos diretos e indiretos,
ajudando a desenvolver a economia local, contribuindo positivamente com a economia do Estado.

        Essas são algumas das realizações importantes e grandiosas que nos levam a propor aos Nobres
Deputados esta justa homenagem ao Senhor CIPRIANO FRANCISCO CARAN, por seus trabalhos
prestados à sociedade e por sua valorosa parcela de contribuição ao progresso e engrandecimento da região
de Barra do Bugres e de nosso Estado de Mato Grosso.
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